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DEVOÇÃO. A MARIA
(Mâe de Qeus e $àe dos homens

Pensae em Maria. — O’ meu Deus 1 
vós repeliistes-nos por causa dos nos
sos peccados, mas tivestes compaixão 
de nós em attenção á Virgem Maria 
(S. Boav. Ps. 59). Maria escuta o indi
gente e o pobre que é constante em 
louval-a (id. Ps. 50).

Invocae a Maria.—Ave, Evangelisla 
de Deus (S. lldef.). Ave, fonte de toda 
a doçura e piedade (S. Bern.) Ave, in
comparável jubilo da nossa alma (Isid. 
Thessalon.) Ave, alegria poderosíssima 
dos afflictos (S. Germ. in lon, Deip. F.)

Alegrae a Maria.—Meditando a vida 
de Jesus Christo. Lendo todos os dias 
o Evangelho fidelíssima e devotissima- 
mente Não será elernamente condemna- 
do aquelle por quem Maria uma vez 
orar (S. Ans.).

SECÇÃO DOUTRINAL
Malfadada ignorância!

HOor uma carta escripta por um sub- 
JtV? dito inglez, que se declara lu
therano, e que reside em Bemfica, su
búrbios de Lisboa, carta publicada no 
«Correio Nacional» de sabbado 16 do 
corrente, vê-se que, interrogando esse 
inglez um estudante, apologista das 
idéas liberaes, acerca do que elle en
tendia por um jesuita, respondeu : que 
era um selvagem, um inquisitor etc., 
ao que o lutherano respondeu «que po
dia ser tudo, menos isso, porque os 
selvagens os civilisou elle na África, 
na Nova Zelandia, na America e vá
rios pontos do globo, onde existiam, e 
quanto a inquisidores, os únicos que 
em Portugal tiveram essa missão fo
ram os frades dominicanos.»

Parece incrível que um súbdito ex- 
trangeiro, e demais a mais um luthe
rano viesse dar lições de catholicismo 
a um portuguez, estudante de um cur
so superior, que imagina ser um sabio, 
quando n’essas questões se mostra d’u- 
ma ignorância a toda a prova.

E tinha razão o lutherano. Mas o 
facto é que os nossos liberaes creem 
commummente que os jesuítas querem 
de novo estabelecer a inquisição, como 
se elles algum dia tivessem nada de 
commum com esse triste tribunal, de 
que os reis usaram e abusaram, por
que sendo, pelo menos em Portugal 
e Hespanha, estabelecido para punir 
os judeus e os mouros, usaram d’elle 
as justiças seculares, para castigarem 
outros criminosos, a quem, para me
lhor colorirem as suas intenções, ac- 
cusavam de impiedade e de irreligião. 
Os proprios jesuitas foram victimas 
d’elle, como abaixo mostramos.

Alem d’isto, basta dizer-se e saber- 
se que a inquisição foi creada pelo pa
pa Innocencio III em 1204, durante 
a guerra contra os Albigenses. Dando 
começo á sua organisação, em 1215, 
nomeou S. Domingos inquisidor geral. 
Mas S. Domingos morreu em 1221, 
não chegando a ver funccionar esse 
tribunal, que só em 1233 foi constituí
do definitivamente pelo papa Gregorio 
IX. Em 1255, no tempo de S. Luiz, 
foi estabelecido em França (onde se 
não manteve), em 1232 na Italia, e só 
em 1481 foi creado na Hespanha, no 
tempo do Torquemada, prior dos do
minicanos em Segovia. E a Compa
nhia de Jesus foi fundada em 1534, 
e approvada por Paulo III em 
1540.

Ja veem os leitores, que desde 1215 
(creação da inquisição) até 1540 (crea- 
ção da Companhia de Jesus) media
ram 325 annos!

Alem d’isso os Jesuitas foram sem
pre inimigos da inquisição, sendo mui
tos d’elles victimas d’esse terrivel tri
bunal, podendo nós citar n’esse nume
ro o Padre Gabriel Malagrida, e até 
o nosso grande Padre Antonio Vieira.

E a prova de que a inquisição era 
mais um tribunal político do que reli
gioso é que, tendo sido o Padre Mala
grida preso em 1759, como cúmplice 
no attentado contra D. José I, por 
ser confessor da marqueza de Tavora, 
ficou preso em Lisboa, quando os seus 
companheiros foram expulsos pelo Mar- 
quez de Pombal, conseguindo este que a 
inquisição o queimasse em 1761, como 
heretico, allegando-se para isso as suas 
duas obras, Vida de Sant’Anna e Vi
da do Anf.i-Christo, chegando Voltaire 
a dizer que «n’esse processo o excesso 
do ridículo e do absurdo, se juntou ao 
excesso do horror.»

E ahi teem os snrs. liberaes um elo
gio a um jesuita, feito por um seu ami
go e mestre.

Mas para quê tudo isto, se os nos
sos sábios sabem tudo, e ensinam ao 
povo que os jesuitas são uns monstros 
que foram inquisidores, e que s‘ò alme

jam ensejo para de novo estabelecerem 
a inquisição?

Malfadada ignorância!

A. Peixoto do Amahal.

0 direito das congregações
A força do preconceito

Nem sempre a jurisprudência da opi
nião publica, da imprensa, dos partidos e 
dos governos corresponde á lettra e ao 
espirito da legislação vigente. Ainda ha 
pouco se viu flagrantemente essa deshar- 
monia, n’um assumpto da mais alta im
portância.

Publicara-se o decreto de 27 de se
tembro de 1894, sobre concessões ul
tramarinas. A hermeneutica espontânea 
e impulsiva dos que fazem as ideias 
orientadoras, firmou logo a convicção 
commum de que o decreto travão im
pedia absolutamente, ao poder central, 
a alienação de qualquer lote de ter
renos, ou de qualquer clairn mineiro. 
Durante seis longos annos reinou sobe
rana esta falsa interpretação do texto 
do fomoso diploma.

No entretanto, o decreto travão ape
nas se referia ás concessões feitas pelo 
poder executivo em substituição do po
der legislativo, no uso das faculdades 
extraordinárias que ao primeiro garan
te o § l.° do art. 15.° do Acto Addi- 
cional! Para as concessões ordinários 
continuavam em vigor, sem se saber, 
as leis de 21 de agosto de 1856 e de 
7 de abril de 1863 e os decretos e re
gulamentos de 4 de dezembro de 1861, 
de 23 de maio de 1865 e 2 de julho 
de 1892; para as de minas os decretos 
de 4 de dezembro de 1869 e 6 de de
zembro de 1888, e, depois, o regula
mento de 29 de dezembro de 1898. 0 
governo podia fazer ainda quantas con
cessões quizesse outorgar, nos termos 
de toda essa legislação commum; e 
todos, a começar pelos proprios minis
tros, acreditavam que o decreto-frauão 
era absolutamente impeditivo! Quando 
recentemente se proclamou a verdadei
ra doutrina, muitos espíritos ficaram 
assombrados ou indecisos, mas todos 
por fim a acceitaram, como era ine
vitável.

Esta longa discordância entre a ju
risprudência geral e a lei vigente 
mostra com eloquência que os negocios 
mais graves e os direitos mais impor
tantes podem estar paralysados pela 
tyrannia do erro e do preconceito, ou 
pela onda das opiniões impulsivas. 0 
facto notável, que mencionámos, é ver
dadeiramente extraordinário e illns- 
trativo!

Mas o que succedeu com o decreto- 
travão de 1894, nas concessões colo- 
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niaes, acontece egualmente com o de
creto alvião de 1834, na questão das 
congregações religiosas. Também o de- 
creto-aZvião do Mata Frades foi apenas 
para uma certa ordem de factos, e sup- 
põe-se falsamente que é applicavel a 
outros, de natureza bem diversa, es
quecendo-se a legislação commum vi
gente, que os tornou possiveis e os ga
rante com sancções efficazes! A própria 
violência seria impotente para destruir 
uma boa parte d’elles!

Juridicamente—ainda mais que poli
ticamente—a questão é, por certo, 
muito grave; mas grave para o Estado, 
para os partidos, e para os homens que 
andam ahi a assumir responsabilidades 
de orientação bem lamentáveis!

Os conventos supprimidos

Ao implantar-se o regimen constitu
cional existiam no paiz ordens religio
sas e congregações regulares. Perante 
as leis do reino, umas e outras, ou as 
communidades de cada uma das suas 
casas, eram pessoas moraes, individua
lidades jurídicas perpetuas, corporações 
de mão morta’, gosavam de capacidade 
civil e de direitos civis como associa
ções, tinham bens, podiam adquiril-os 
em certas condições, realisavam actos 
e contratos civis come collectividades. 
Ao mesmo tempo tinham regalias, pri
vilégios, immunidades, communs a to
das, ou especiaes a algumas. A sua 
organisação, os seus estatutos, as suas 
jurisdicções internas, e até os direitos 
e obrigações dos seus membros eram 
garantidos pelo Estado, pela força se
cular e pelos edictos penaes, e tinham 
effeitos civis. Nem é indifferente dizer 
n’este ponto, que os religiosos não po
diam testar, nem succeder, nem ser ins
tituídos herdeiros, ficando mortos civil- 
mente pelos votos solemnes, em virtude 
das Ordenações do Reino.

A capacidade jurídica das ordens e 
congregações, ou das suas communida 
des, apenas soffreu limitações impor
tantes, desde a primeira dynastia, 
quanto á accumulaçào de immoveis. D. 
Affonso II; nas cortes de Coimbra, 
prohibiu-lhes a compra de bens de 
raiz. D. Diniz confirmou esta disposi
ção, ordenando-lhes que alheassem 
quaesquer propriedades illegaes. D. 
Fernando, nas cortes de Lisboa de 
1371, ampliou a prohibição ás acquisi- 
ÇÕes por qualquer titulo. Todas estas 
providencias entraram na ordenação 
manuelina, depois na philippina, cor
roborando se e explicando-as Filippe 
III. As acquisições só podiam ser fei
tas com auctorisação régia, ou em de
terminadas condições restrictivas. Es
ta foi a lei de amortisação, para todas 
as pessoas moraes, lei que passou para 

o codigo civil, com algumas modifica
ções.

Os bens legalmente possuídos pelas 
communidades religiosas, ao estabele
cer-se o regimen constitucional, eram 
copiosos- Accrescia que uma parte do 
clero regular salientara-se no partido 
de D. Miguel. Ao mesmo tempo que
ria-se augmentar e fortalecer pelas re
compensas o partido de D. Maria. O 
governo liberal, promovendo uma subs
tituição política, social e economica, 
tratou de fazer o que succede quasi 
sempre nas luctas civis: a expropriação 
dos vencidos pelos vencedores, para 
nos servirmos das expressões de Oli
veira Martins. Borges Carneiro resume 
bem a doutrina invocada para a sup- 
pressão dos conventos e casas, conge- 
neres. Essa abundancia de proprieda
des dava-lhes então o poder e influen
cia que os liberaes receavam; e como 
inalienáveis que eram, e subtrahidas á 
circulação, ficaram como inúteis para 
o Estado e para a receita publica. A 
explicação de Oliveira Martins, desen
volvida brilhantemente no Portugal 
Contemporâneo, apresenta o motivo 
principal da derrubada. O antigo regi
men procurara especialmente regular 
e restringir a amortisação’, o novo bus
cava acima de tudo uma expropriação 
ou confisco.

O governo liberal não deu de uma 
só vez o golpe. Começou por impedir 
o augmento do pessoal das ordens mo
násticas. Silva Carvalho, no decreto 
de 5 de agosto de 1833, prohibiu, des
de aquella data, «todas e quaesquer 
admissões a ordens sacras e a novicia
dos monásticos de quaesquer institutos, 
ou natureza», despedindo logo dos con
ventos e mosteiros todos os indivíduos 
que se achassem nos mesmos novicia
dos. Os ordinários e os prelados mo
násticos dos mesmos conventos e mos
teiros ficavam responsáveis pela exe
cução das referidas disposições.

Pelo decreto de 28 de maio de 1834, 
Joaquim Antonio de Aguiar completou 
a obra. Attente-se bem nos seus éditos 
essenciaes:

Art l.° Ficam desde já extinctos em Portu
gal, Algarves, ilhas adjacentes e domínios por- 
tuguezes todos os conventos, mosteiros, colleqios, 
hospícios, e quaesquer outras casas de religiosos 
de todas as ordens regulares, seja qual fôr a 
sua denominação, instituto ou regra.

Art. 2.° Os bens dos conventos, mosteiros, 
collegios, hospícios e quaesquer casas de reli
giosos das ordens regulares ficam incorpora
dos nos proprios da fazenda nacional.

Art 4.° A cada um dos religiosos dos con
ventos, mosteiros, collegios, hospícios ou quaes
quer casas extinctas, será paga pelo thesouro 
publico, para a sua sustentação, uma pensão 
annual, emquanto não tiverem egual ou maior 
rendimento de heneficio ou emprego publico.

Qual foi então a obra do governo? 
Destruir apenas o existente. Impedia- 
se primeiro o crescimento do pessoal 

das ordens, e extinguiam-se depois os 
conventos, mosteiros, collegios, hospí
cios e mais casas das mesmas ordens, 
confiscando-se-lhes os bens. Supprimia- 
se o que havia, nem outra coisa se po
dia supprimir. Acabaram-se apenas 
com aquellas communidades religiosas, 
pessoas moraes, ou corporações de 
m ãomorta, que tinham aquelles direi
tos,- privilégios, regalias e bens com 
que as encontrava o novo regimen.

Esta é a lettra, este o espirito dos de
cretos, nem outro fim se poderia mesmo 
ter. Não eram os decretos de 1833-34 que 
ficavam então impedindo a formação de 
associações religiosas, com a mesmacapa- 
cidade jurídica edireitos analogos. Eram 
as leis ordinárias e não revogadas de 22 
de setembro de 1610, 14 de f&vereiro 
e 2 de outubro de 1630, 10 de julho 
de 1631, 2 de junho de 1632, 2 de 
novembro de 1633 e 14 de abril de 
1657, que. trnavam dependentes de 
auctorisação régia a fundação dos con
ventos e mosteiros. Era ainda a Orde
nação filippina, Liv. 2, tit. 18, que a 
todos os corpos de mão morta prohibia 
a aequisição ou a posse de bens de raiz 
sem licença do Rei, e do poder legis
lativo depois da promulgação da carta. 
Este mesmo direito foi reproduzido, 
com modificações secundarias, nos art. 
3j a 3õ, 1663, 1669 e 1679 do codigo 
civil, que é a lei hoje vigente. Em con
clusão : os decretos de 1833-34 extin
guiram aquellas pessoas moraes exis
tentes e toda a outra legislação citada 
impediu até hoje o reapparecimento de 
pessoas moraes analogas, ou com direi
tos semelhantes.

As associações existentes
A legislação liberal, todavia, dava, 

por outro lado, margem ao appareci- 
mento de outra especie de associações 
e estabelecimentos religiosos.

A’ sombra do direito commum, exis
tem hoje, com effeito, congregações, 
ou como lhes queiram melhor chamar. 
Só uma d’ellas, que saibamos, a das 
Irmãs hospitaleiras, é uma pessoa mo
ral, por ter querido pedir a auctorisação 
a que se refere o art. 33.° do codigo 
civil, para gosar da individualidade 
jurídica definida no art. 32.° do mesmo 
codigo.

As restantes não teem individua
lidade jurídica, não são pessoas moraes 
nem corporações de mão morta, não 
teem capacidade civil, não realisam 
actos nem contratos, não possuem bens, 
as casas respectivas pertencem a par
ticulares e sao meros domicílios priva
dos, onde varias pessoas vivem em 
commum, dentro da lei geral, como as 
famílias. Ahi, além do mero direito de 
existência de cada uma d’essas associa
ções, nenhuns outros direitos ha senão 
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os que cada um dos seus membros 
possue e exerce como indivíduo, e que 
são os de todos os cidadãos, sendo tudo 
isto o contrario do que succedia com 
as communidades antigas e os seus ele
mentos componentes. Accresce também 
que ahi não ha votos solemnes, condição 
absolutamente in iispensavel para haver 
profissões religi: sas perante o Estado, 
que não deve nem pode penetrar, nas 
consciências, para verificar se algum 
catholico, vivendo com os seus paren
tes, ou associando-se com estranhos, 
fez no intimo alguma promessa a Deus.

A distancia <-ntre estas associações 
e as do velho i^gimen, que o decreto 
de 1834 extinguiu, é infinita. São duas 
classes de aggremiações essencialmente 
disti netas e dífferentes.

E estas novas associações religiosas, 
ainda que alguma fosse destinada á 
vida merarnente contemplativa, o que 
não é verdade, existem realmente por 
força da lei commum. Conventos, mos
teiros, communidades religiosas, com 
caracteres semelhantes aos do antigo 
regimen, com personalidade juridica, 
votos solemnes, e bens proprios, já vi
mos que, em virtnde da ordenação phi- 
lippina, da legislação do XVII século, 
e finalmente da carta e do codigo civil 
sómente poderiam voltar a estabelecer- 
se e a constituir propriedade, com 
auctorisaçào legislativa. A própria con
gregação das irmãs hospitaleiras, po
rém, não reveste esse caracter, e das 
vantagens antigas apenas pediu a indi
vidualidade juridica, que a auctoridade 
podia conceder, como concede a tantos 
institutos de utilidade publica, em exe
cução do codigo civil e do codigo admi
nistrativo.

Essa associação religiosa, qualquer 
outra que porventura tenha também es
tatutos approvados e todas as restan
tes que existem em differentes casas 
vivem inviolavelmente á sombra da 
Carta, do Codigo Civil e de leis pos
teriores. E não dizemos isto invocan
do as disposições que definem e garan
tem os direitos da religião do Es
tado. Deixemos mesmo agora de lado es
sa ordem de argumentos também respei
táveis.

Diz a Carta Constitucional:
Art. 145 A inviolabilidade dos direitos civis 

e políticos dos cidadãos portuguezes, que tem 
por base a liberdade a segurança individual e a 
propriedade, é garantida pela Constituição do 
Hei no, pela maneira seguinte:

j l.° Nenhum cidadão póde ser obrigado a 
fazer ou deixar fazer algama coisa senão em 
virtude da Lei.
| G.° Todo o cidadão tem em sua casa um 

asylo inviolável.
Por outro lado diz o Codigo Civil:

Art. 359 Dizem-se Direitos originários os que 
resultam da própria natureza do homem e que a 
lei civil reconhece e protege como fonte e ori
gem de todos os outros. Estes direitos são:

2.° 0 direito de liberdade;

3.° 0 direito de associação.
Art. 361 0 direito de liberdade consiste no 

livre exercício das faculdades physicas e intel- 
lectuaes, e comprehende o pensamento, a ex
pressão e a aeção.

Art. 362 0 pensamento do homem é inviolá
vel.

Art. 363 0 direito de expressão é livre como 
o pensamento; mas o que d’elle abusar em pre- 
juiso da sociedade ou de outrem, será responsá
vel na conformidade das leis.

Art. 364 0 direito da aeção consiste na fa
culdade de praticar livremente quaesquer actos; 
mas o que d’elle abusar, attentando contra os 
direitos de outrem ou da sociedade, será respon
sável nos termos d >s leis.

Art. 365 0 direito da associação consiste na 
faculdade de pôr em commum os meios ou esfor
ços individuais para qualquer fim que não pre
judique os direitos de outrem ou da sociedade.

Art. 368 Os direitos originários são inalie
náveis, e só podem ser limitados por lei formal 
e expressa. A violação d’elles produz a obriga
ção de reparar a offensa.

Se, pois, nenhum cidadão póde ser 
obrigado a deixar de fazer alguma coisa 
senão em virtude da lei, conforme a 
Carta, digam-nos onde está a lei que 
prohiba a quaesquer cidadãos viverem 
em commum nas condieções em que o 
vemos nas differentes casas religiosas 
do paiz. Se o domicilio do cidadão é 
inviolável, ainda conforme a Carta, 
como seria possível desrespeitar de 
qualquer fórma essas mesmas casas? 
Se são originários os direitos de liber
dade e de associação, e se os direitos 
originários só pódem ser restringidos por 
lei formal e expressa, onde está essa lei 
segundo a qual os cidadãos não possam 
constituir associaçãos religiosas sem per
sonalidade juridica ou viverem commum 
exercendo apenas cada qual todos os ou 
tros direitos individuaes? A verdade é 
que não existe lei nenhuma impossibi
litando de qualquer fórma a existência 
d’essas associações e domicilios sem 
auctorisação especial, que o codigo Ci
vil justamente só exije nos art. 32 e 
35 para as corporações que dese
jem representar uma individualidade 
juridica.

O codigo Penal apenas diz no art. 
282 o seguinte:

«Toda a associação de mais de vinte pessoas, 
ainda mesmo dividida em secções de menor nu
mero, que sem preceder auctorisação do gover
no, com as condições que elle julgar conveni
entes, se reunir para tratar de assumptos reli
giosos, políticos, litterarios ou de qualquer ou
tra natureza, será dissolvida, e os que a diri
girem e administrarem serão punidos com a 
prisão de um a seis mezes. Os outros membros 
serão punidos com a prisão até um mez.»

Esta disposição é absolutamente inap- 
plicavel ao caso. Nem as casas a que 
nos referimos teem mais de vinte mem
bros, nem estes se reúnem para tratar 
de assumptos religiosos, politicos ou de 
qualquer outra natureza. 0 mais que 
poderão fazer é praticar actos do cul
to, ou rezar em commum, como quaes
quer lieis ou quaesquer sacerdotes o 
fazem nas egrejas, ou pódem fazer em 

domicilios privados. Reunir se para 
tratar de assumptos religiosos é consti
tuir-se em assembleia para discussões 
ou concertos de planos de aeção, ou 
para quaesquer outros fins analogos, E 
essa não é a hypothese.

Nem se imagine que este modo de 
ser jurídico e legal das associações ou 
casas a que nos ref-rimos não constitue 
também apauagio de quaesquer elemen
tos estrangeiros existentes. O Codigo 
Civil diz o seguinte:

«Art. 26 Os exirangéiros que viajam ou re
sidem em Portugal tem os mesmos direitos e obri
gações civis dos cidadãos portuguezes, emquan- 
to aos actos que hão de produzir os seus eflei- 
tos n’este reino; exc^pto nos casos em que a 
lei expressamente determine o contrario, ou se 
existir tractado ou convenção especial que de
termine e regule de outra forma os seus direi
tos».

E não ha lei que no ponto de que 
se trata faça qualquer excepção.

Cumpre notar que esta situação ju
ridica de quaesquer congreganistas na- 
cionaes ou extrangeiros no nosso paiz 
é perfeitamente idêntica á que uns e 
outros, tiveram e disfructaram na Iles- 
panha até á promulgação da lei de 30 
de junho de 1887, que lhes assegurou 
a individualidade juridica, para todas 
as suas associações, em virtude de um 
accordo feito entre Sagasta, então no 
poder, e o paftido de Canovas. Até 
essa data apenas havia disposições ge- 
raes a cuja sombra se creava e desen
volvia esse estado de cousas. Era por 
um lado o art. 13 da Constituição de 
1876, dizendo que todo o hespanhol 
tem direito a associar-se para os fins 
da vida humana. Era, por outru, o 
Codigo Penal de 1870, classificando de 
illicitas as associações que se propozes- 
sem reahsar qualquer acto contrario á 
moralidade publica, ou qualificado de 
delicto e como tal punido pelo mesmo 
Codigo. Alais do que isso temos nós cá 
para proteger as associações e casas re
ligiosas sem personalidade moral.

Nem nos devemos esquecer ainda de 
outras leis importantissimas. Pelo Acto 
Geral da Conferencia de Berlim de 
1885, Portugal, como vários Estados 
da Europa e da America, reconheceu 
solemnemente a necessidade das missões 
religiosas, de congreganistas ou de qual
quer outra natureza, obrigando-se a 
promovel-as e admittil-as para a civi- 
lisação do continente negro. As mes
mas potências signatarias, e ainda mais 
duas, pelo Acto Geral da Conferencia 
de Bruxellas de 2 de junho de 1890 
abraçaram o mesmo principio, ainda 
cora mais larga applicaçào. Analoga 
doutrina ficou expressa também no 
art.0 10 do tratado luso-britannieo de 
11 de junho de 1891. Por estes diplo
mas o governo tem de admittir as con
gregações em África, e é até moral
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mente obrigado a favorecer na metró
pole a formação de missionários.

A’ sombra da legislação vigente os 
governos não só teem admittido de fa
cto, e com perfeito conhecimento das 
coisas, as associações existentes e as 
iniciativas e obras de todos os congre- 
ganistas, mas inclusivamente vieram 
praticando em favor das suas funda
ções actos positivos de administração. 
Apresentaremos apenas agora alguns 
exemplos para mostrar que essas res
ponsabilidades directas pertencem a to
das as situações politicas, até ás extra- 
partidarias.

Pelos decretos de 8 e 12 de agosto 
e de 31 de outubro de 1889 o sr. Res- 
sanó Garcia subsidiou a missão de Bo- 
roma, creou e dotou as missões de 
M’ponda e Malange, as duas primeiras 
dos jesuítas e a ultima dos padres do 
Espirito Santo. Em 14 de novembro 
de 1889 o sr. Ressano Garcia dotava 
e declarava oflicial a Escola Agrícola e 
Colonial de Cintra para a formação de 
irmãos auxiliares. Oliveira Martins e 
os srs. Dias Ferreira e Augusto Fus- 
chini, por decretos de 21 de abril de
1892, 31 de janeiro e 8 de maio de
1893, concediam á Associação auxiliar 
das missões ultramarinas para a edu
cação e formação de irmãs da missão 
o convento de Carnide. 0 sr. Fuschini 
ainda por decreto de 7 de dezembro 
de 1893 concedia á mesma associação 
o convento de S. Salvador de Vairão, 
para fins idênticos. Em 15 de agosto 
de 1896 o sr. Jacintho Cândido esta
belecia a procuradoria das missões do 
Congo e de Angola.

Em 1898 o sr. Dias Costa, de accor- 
do com a Companhia de Moçambique, 
auctorisou o estabelecimento da missão 
dos Padres Franciscanos na Beira, que 
recebe subsidies da mesma companhia 
e do governo.

Emfim desde muito antes de 1890 
para cá todos os ministros da marinha, 
e portanto todos os governos, teem li
gadas as suas responsabilidades pelos 
orçamentos a muitas das obras de con- 
greganistas na metropole e no ultra
mar.

Ao abrigo d’este ministério dos ele
mentos congreganistas, ministério ad
mittido, ou mesmo ofíieialmente alenta
do, e, em todo o caso, jurídico, ha ainda 
situações, factos e circumstancias tam
bém muito respeitáveis. Existem mi
lhares de creanças, de velhos, de invá
lidos, de doentes na metropole, e de 
mdigenas no ultramar, fruindo moral 
e materialmente os benefícios da cari
dade.

Ha centenares e centenares de famí
lias, cujos filhos e filhas estão inter
nados nesses estabelecimentos de edu
cação, ou as frequentam como externos. 
A rede de todos estes direitos, inte 

resses e conveniências é vastissima. 
Quem é que a poderia destruir, ou 
rompei a sequer em qualquer parte?! 
Esse grande attentado, se fosse prati
cável, até levantaria graves questões 
económicas na sociedade, e financeiras 
na vida do Estado.

O decreto de 10 de Março

E’ facil de concluir agora que o de
creto de 10 do corrente, pretendendo 
ferir os congreganistas com suppres- 
sões determinadas, a que a hermenêu
tica apaixonada de alguns já accres- 
centa a idéa de expulsões até mate
rialmente impossíveis, é um diploma 
illegal, perturbador e perigoso.

O decreto, para esses actos de ex- 
tineção, invoca os decretos de 1883- 
34. Eram e são os que para taes vio
lências costumam ser recordados.

Se os decretos de 33-34 fossem lei 
applicavel, o de 10 do corrente seria 
ainda assim inconstitucional, porque, 
representando um mero acto do poder 
executivo, affasta-se dontrinariamente 
dos primeiros. O decreto é uma ver
dadeira portaria, como se tem dito, mas 
uma portaria que, pretendendo fundar- 
se em determinados diplomas, suppos- 
tos em vigor, fazia innovações importan
tes, nos seus n.os 2.° e 3.° e especial
mente naquelle. Assim consideradas as 
coisas, a critica do Dia, nesta restri- 
cta questão de direito, é lógica e sen- 
senta, e a apresentação de uma propos
ta de lei ao parlamento deveria ter si
do o ponto de partida. Só accrescentare- 
mos que, em tal ordem de idéas, a porta
ria com pretenções a decreto ordinário 
do governo não é no fundo uma porta
ria decreto, como lhe chama o Dia; 
nem mesmo uma portaria dictatorial, 
porque está assignada apenas por dois 
ministros, e porque estavam abertas as 
cortes, mas uma portaria legislativa, 
genero completamente novo, que não 
tem viabilidade jurídica, e deve ferir a 
attenção dos paladinos das liberdades 
publicas.

Para nós, porém, o mais importante 
e decisivo é que os decretos de 33-34 
foram lavrados unicamente para a ex- 
tineção das communidades religiosas 
então existentes, e que, supprimidas 
estas,- caducaram também esses di
plomas. Não podem applicar-se, no 
todo ou em parte, aos congreganistas 
actuaes, de qualquer denominação. E 
esta impossibilidade deriva, não só de 
terem deixado os decretos de ser lei 
em vigor, desde que attingiram o seu 
fim de mera destruição, desde que des
empenharam o seu papel de mata-fra- 
des, m^? também de terem um cará
cter inteiramente distincto e diverso e 
estarem á sombra do direito commura 

tanto as associações e casas religiosas 
presentes, como os seus membros.

Se consideramos esta doutrina, já 
sufficíente exposta e fundamentada; se 
ponderarmos as responsabilidades dire
ctas e indirectas que o Estado e os 
governos teem na situação existente; 
se olharmos attentamente para os di
reitos e interesses dos elementos bene
ficiados por esses estabelecimentos de 
caridade e das famílias que povoam de 
alumnos esses institutos deeducação; se 
finalmentemedirmos as consequências de 
ordem social, economica efinanceira quo 
resultariam de quaesqner transforma
ções ou meras perturbações ahi operadas 
—teremos rasÕes de sobra para não en
trar nesse caminho revolucionário e 
para cumprirmos em toda a linha um 
dever de conservação, que é inteira
mente indeclinável.

O nobre presidente do conselho, di
zendo na camara que as circumstancias 
de hoje não são as de hontem, disse 
uma grande verdade, sob muitos e im
portantes aspectos. As differenças en
tre as duas classes de coisas e as duas 
épocas levam o espirito a profundas 
reflexões. E’ realmente impossível equi
parar tempos de paz a tempos de 
guerra, e sobrepor agora a paixão ao 
direito, o impulso dos preconceitos e 
das seitas ás exigências da economia 
publica e privada, o pensamento da re
volução ás conveniências da ordem!

Voltarão os Frades?
AO CORRER DA PENNA

(Continuação)

Tudo contra!
Virtudes e vícios.

uOTa pessoas de tão boa fé, que en- 
tendem, que um indivíduo, pelo 

facto de vestir o habito monástico, 
ha-de ser um modelo de virtudes, um 
indivíduo isempto de culpas ou quasi 
impeccavel.

E’ um engano, por que o habito não 
faz o monge, especialmente quando 
este professou contra vontade.

E são tantos os defeitos da humani
dade, que nem sempre os que trilham o 
caminho da virtude, chegam ao fim sem 
cairem muitas vezes e, não poucas, sem 
retrocederem.

E tauto assim é, que, se lermos a 
chronica de qualquer ordem religiosa, 
e quando se trata de cada um dos res- 
pectivos conventos, veremos, que, ape- 
zar de n’elle terem havido centos ou 
milhares de habitantes, apenas algumas 
dúzias ou algum pequeno numero d’eiles, 
mereceu, que os seus nomes figurassem 
na lista dos que se tornaram notáveis 
por suas virtudes, serviços, talentos e 
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posições elevadas, a que chegaram na 
mesma ordem e na sociedade.

E o que succede com as ordens 
monásticas succede com todas as asso
ciações, sejam quaes forem os seus fius, 
a sua origem, os seus estatutos e os 
meios, de que possam dispôr.

Comtudo não pôde negar-se, que das 
ordens religiosas sahiram pessoas no
táveis por a santidade dos seus cos
tumes, pelas letras, pelas artes e por 
serviços á religião e á patria.

E, se nem todos figuram nas chro- 
nicas das suas respectivas ordens, não 
poucos figuram nas obras bibliographi- 
cas, pelas quaes se vê, que muitos li
vros eram, durante certas epochas, es- 
criptos pelos frades.

E assim como nem sempre se sabem 
os defeitos e os vicios de muitas pes
soas, também de muitas ficam ignora
das as virtudes.

* *

Agora em sentido contrario, também 
não faltam indivíduos de má fé, que 
apregoam por toda a parte e por todos 
os modos, que um indivíduo, pelo facto 
de ser frade, é um estúpido, um igno
rante, um vicioso e um modelo de im- 
moralidade.

Para esses individuos, só são e tem 
sido bons os frades, que abandonaram 
os conventos e deixaram de cumprir 
as obrigações dos seus institutos.

Para esses individuos um convento 
é um fóco de desmoralisação e um coito 
de criminosos.

Por tanto, segundo elles proclamam, 
S. Bruno, S. Bento, S. Francisco, S. 
Bernardo, S. João de Deus, e todos os 
fundadores, reformadores e seguidores 
das ordens religiosas, não passaram de 
uns criminosos, de uns perversos, mais 
dignos de figurarem no patíbulo, do que 
das honras de terem as suas imagens 
nos altares e de serem levadas em pro
cissões.

E, se as ordens religiosas eram uns 
fócos de desmoralisação, não menos 
immoraes eram os nossos antigos mo- 
narchas, visto que as auctorisavam e 
protegiam. E egualmente criminosos 
eram muitos membros da real estirpe 
lusitana, muitos fidalgos, muitos titula
res, e muito povo, que concorriam com 
seus serviços, protecções e esmolas 
para a construcção dos mosteiros em 
diversas localidades.

Egualmente eram uns criminosos 
os individuos, que procuravam as pa
lestras dos frades, que os consultavam, 
que os recebiam, que liam as suas 
obras e que lhes dispensavam quaes- 
quer favores e importância.

E’ bem sabido, que o Senhor D. 
Pedro, primeiro Imperador do Brazil, 
por um depreto dictatorial, extinguiu 

em maio de 1834, todos os conventos 
do sexo masculino em Portugal.

EUe veio para aqui, para reivindicar 
os chamados direitos de sua augusta fi
lha, a Senhora D. Maria da Gloria, 
que foi acclamada com o titulo de D. 
Maria II.

Admira, que um tão grande heróe 
se não envergonhasse de ver sentada 
esta senhora n’um throno, onde se 
havia sentado uma tão longa serie de 
criminosos, pois desde o conde D. Hen
rique até D. Maria I, avó do mesmo 
Senhor D. Pedro, nenhum dos monar- 
chas deixou de proteger a construcção 
de conventos, ou de consentil-os ou de 
toleral-os.

*
* *

E’ bem sabido, que em todas as 
classes, ha bons e máus individuos, 
assim como é certo, que todo o indi
víduo, por mais virtuoso que seja, 
também não deixa de ter defeitos.

Por isso, não é para admirar, que, 
entre os Frades, alguns houvessem in
dignos de tal nome e que, no decorrer 
de annos e de séculos, n’um ou n’outro 
convento se dessem factos, dignos de 
censura, e abusos, dignos de castigo.

E era por este e outros motivos, que, 
de tempos a tempos, se reformavam as 
ordens religiosas e a Santa-Sé man
dava visitadores a ínformarem-se do 
estado monástico e dos seus abusos, 
que esses commissionados tratavam de 
reprimir por diversas maneiras. Che
garam até a ser supprimidos alguns 
conventos ou quando o seu numero era 
excessivo ou quando os abusos não 
eram fáceis de se reprimirem.

No emtanto, só em Portugal e em 
1834 foi decretada uma geral e repen
tina extincção.

*
Esta medida agradou aos inimigos 

dos frades e aos que com ella interessa
ram. E por isso disseram, como ainda 
hoje não falta quem diga, que essa ex
tincção foi uma acertada medida, por 
que assim cortou-se o mal pela raiz, 
visto que, não havendo os conventos, 
não haveriam os abusos, que n’elles 
podiam corametter-se.

O argumento, se não é puramente 
sophystico, é, pelo menos, especioso.

Se houvessem de acabar todas as 
instituições, só por causa dos poucos ou 
dos muitos abusos, que n’ellas podem 
dar-se, então já, ha muitos séculos, não 
devia existir a humanidade ou, antes, 
nunca ella deveria ter existido.

Nas nossas camaras legislativas com- 
mettem-se abusos constantemente, nas 
camaras municipaes, em todas as asso
ciações e por toda a parte ha escândalos 
e vergonhas, em que será melhQr não 
faltarmos.

Ora, se devem acabar muitas coisas, 
só por que d’ellas póde abusar-se ou 
d’ellas possam vir alguns males e pre
juízos, não se deveriam permittir as 
construcções elevadas, porque são um 
perigo para os operários; não se deviam 
consentir as navegações, para que nin
guém soffra os naufrágios; não deviam 
consentir-se as correrias em carros, em 
cavallos ou em velocípedes, para se 
evitarem as quedas e outros desastres; 
não se deveriam consentir as toiradas 
e outros espectaculos públicos, para se 
evitarem ferimentos e muitos motores 
de desmoralisação; não se deviam con
sentir os banquetes, para se evitarem 
as indigestões; não se deveriam con
sentir os passeios nocturnos, para se 
evitarem as doenças pulmonares e as 
da laringe; emfim, deviam prohibir-se 
muitas coisas, de que constantemente 
resultam ou podem resultar abusos, 
prejuízos, crimes e alterações na ordem 
publica.

Dado, porém, o caso de que nos 
conventos eram tão constantes os 
abusos e de tal ordem, que já não era 
possível o evital-os, não foi isso indi- 
rectamente em beneficio para os ambi
ciosos e para os que enriqueceram 
com os bens dos Frades?

Foi, por certo.
Se taes vicios não tivessem existido, 

não haveria mais um pretexto para os 
frades serem expulsos e, por tanto, 
para que os seus detractores ficassem 
com os bens dos conventos, ou por 
umas bagatellas ou gratuitamente, pois 
tanto valeu isso, como foi compral-os 
por titulos azues, ou recebel-os como 
indemnisação e paga dos serviços, pres
tados á causa liberal.

Um CATHOLICO.

No artigo do n.° 5, na terceira co- 
lumna da pagina 52, onde se lê: obri
gavam ao peditorio; leia-se: obrigava 
ao peditorio.

Na primeira columna da pagina 53, 
onde se lê: que estão no caso contrario; 
leia-se: que estão em caso idêntico.

SECÇÃO BIBLIOGRAPHICA
Catecismo da doutrina christã
Já eu, em outro artigo, falei do 

Catecismo da dou!rina christã explica- 
do, composto em hespanhol por D. San
tiago José Garcia Mazo, magistral na 
Sé Cathedral de Valladolid, e traduzi
do em portuguez por D. José de Ur- 
cullu, natural de Ilespanha e residente 
na cidade do Porto.

A primeira edição portugueza d’este 
livro foi feita em 1848, dedicada ao
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Bispo D. Jeronymo, que a approvou e 
recommendou por uma Carta pastoral. 
A ultima edição, que é a quinta, pu- 
blicou-se em 1891, e foi esta a que ul- 
timamente se annunciou nos jornaes. 
Em nada differe das anteriores, no texto 
do auctor e notas do traductor ; ape
nas se fez alguma alteração na ortho- 
graphia.

E’ este catecismo, no seu genero, um 
livro preciosissimo, e por isso com toda 
a razão tem sido elogiado por muitos 
Prelados, não só da Hespanha, mas 
das outras nações, inclusive Portugal.

Entre os nossos Prelados, além do 
Bispo do Porto D. Jeronymo a quem 
foi dedicada, contamos raais os seguin
tes : D. José de Moura Coutinho, Bispo 
de Lamego ; D. José, Cardeal Patriar- 
cha de Lisboa; D. Américo, Cardeal 
Bispo do Porto; D. Augusto Eduardo 
Nunes, Arcebispo de Evora; D. Anto- 
nio Mendes Bello, Arcebispo-Bispo do 
Algarve; D. Manuel Correia de Bastos 
Pina, Bispo Conde de Coimbra; e ainda 
outros.

E’ um livro de ouro, como em 1838 
lhe chamou Fr. Francisco, Bispo de 
Tuy. E’ um livro de subido merecimen
to, perfeitamente accommodado e utilís
simo á doutrina catechetica e á intelli- 
gencia das verdades da religião.

Póde dizer-se uma obra monumental 
sob todos os pontos de vista, na matéria 
e na forma; porquanto contem pureza, 
solidez e orthodoxiade doutrina, expos
ta com clareza, uncçao e amenidade.

Estes predicados, geralmente fallan- 
do, são propriedade caracteristica de 
todos os catecismos verdadeira mente 
catholicos; e por este lado é recom- 
mendavel o Catecismo de Astete, que 
assim se chama também a obra de que 
me occupo, do Licenceado Garcia 
Mazo, porque é uma explicação d’aquelle; 
e essa explicação convém egualmente 
ao catecismo de Ripalda.

E’ isto o que declara o auctor no 
titulo da obra; e eu já fiz vêr no arti
go anterior quem foi Astete e quem 
foi Ripalda. Estes dois famosos Jesuitas, 
varões apostolicos, insignes em letras 
e virtudes, serviram de thema ao Ca
tecismo de Garcia Mazo.

Ora muito bem.
E agora, antes que me esqueça, no

tarei que o livro de Mazo, n’algumas 
edições e Pastoraes de alguns Bispos, 
se intitula Catecismo da doutrina christã 
explicada, e n’outros se diz explicado.

Segundo me parece, deve ser expli
cado, com referencia ao Catecismo; 
mas quer d’uma fórma quer d’outra, 
vem a dar o mesmo resultado : a signi
ficação é a mesma.

E nada mais será preciso accrescen- 
tar ao que fica dito, para comprovar 
o grande mérito d’esta obra, ainda 
que muito mais se podia dizer em seu 

louvor, assim como da necessidade e 
utilidade do Catecismo em geral para 
a instrucção da mocidade christã.

Promettendo, porém, no antecedente 
artigo, falar do Catecismo do P. Pedro 
Canisio, da Companhia de Jesus, direi 
duas palavras a este respeito. Este 
Catecismo tornou-se famoso em todo 
o mundo catholico, appareceu muito 
antes dos de Astete e de Ripalda, e 
é tanto ou mais notável do que elles. 
Mais uma razão para d’elle nos occu- 
parmos.

Pedro Canisio era allemão, nascido 
em Nimegue a 8 de maio de 1521, 
em breve deu mostras de rarissimo 
talento para as sciencias. Tinha 24 
annos, e já era considerado como um 
dos mais sábios doutores da Universi
dade de Colonia. Entra na Companhia 
de Jesus, sendo ainda vivo o seu santo 
patriarcha, que muito o estimava e 
encarregou de vários cargos da sua 
Ordem.

Canisio foi o apostolo de Allemanha, 
missionário nas principaes cidades d’es- 
te império, sobretudo em Vienna 
d’Austria, onde foi prégador do impe
rador Fernando I.

Canisio fez muitas conversões entre 
os herejes; foi o primeiro provincial 
da Companhia na Allemanha e por 
algum tempo Núncio da Santa Sé. 
Assistiu ao Concilio de Trento; escre
veu contra os erros dos lutheranos; 
fundou collegios; falava com zelo e 
eloquência; foi, finalmente, um acér
rimo propugnador das verdades catho- 
licas.

Eis a razão por que este grande 
Jesuíta era n’aquelle tempo odiado 
pelos hereges, que lhe chamavam o 
cão austríaco, por allusão ao seu nome 
de Canisio. Sim, mas este cão ladra 
com força e tinha em respeito os lobos 
que procuravam dispersar o rebanho 
de Christo.

Eis a razão por que esse Jesuíta é 
ainda hoje aborrecido e calumniado 
pelos ímpios maçons e socialistas mo
dernos. E não admira porque Canisio 
foi um valoroso catholico, um santo. 
Está ao presente beatificado pela 
Egreja.

Morreu em Friburgo (Suissa) no 
anno de 1597. Pedro Canisio, que foi 
eloquente orador, valente controversis- 
ta, historiador, asceta, deixou muitas 
obras, sendo a mais celebre o seu Ca
tecismo, que sahiu primeiramente com 
o titulo de Swnma da doutrina christã.

Este livro, incomparável no seu 
genero, tem servido de modelo a todos 
os outros que versam o mesmo as
sumpto. A primeira edição sahiu em 
1554. E’ o Catecismo de que se tem 
feito mais edições, sendo traduzido em 
todas as linguas.

Fernando I, imperador de Allema

nha, e Philippe II, rei da Hespanha, 
o adoptaram nos seus estados. Foi 
approvado pela Santa Sé e recommen- 
dado por todos os Prelados da Egreja.

O Catecismo do B. Pedro Canisio 
era apenas um opusculo, um resumo 
da doutrina christã, uma especie de 
Cartilha (Summa); mas tão bem ela
borado, com tanta solidez e precisão, 
que nada tem apparecido melhor n’esta 
matéria. Os protestantes confundiram- 
se, e só poderam responder aos argu- 
mentos invencíveis de Canisio com sa- 
tyras e insultos, como fazem hoje os 
impios da maçonaria.

Ha uma edição d’este livro que con
tém por extenso todas as passagens 
das citações, em prova da doutrina do 
texto.

Além d'isso, publicou-se um resumo 
d’este Catecismo, e ainda um resumo 
do resumo. Alerece apontar-se especial
mente o Compendio d’esta obra com 
explicações e exemplos, feito pelo P. 
Richardo Arzdekin, Jesuita irlandez. 
Eu possuo este opusculo.

O Catecismo de Canisio, d’um ge
nero inimitável por sua doutrina e 
exposição, foi adoptado em todos os 
collegios francezes, sem falar dos dou
tras nações, e serviu de modelo ao 
chamado Catecismo de Montepéllier, 
de que agora direi duas palavras.

Esta obra tem por auctor o P. Fran
cisco Pouget, oratoriano francez, natu
ral de Montepellier, por ordem de 
Carlos Joaquim Colbert, Bispo d’esta 
diocese. Foi por esta razão que se 
denominou Catecismo de Montepellier.

E’, effectivamente, um bom Catecis
mo depois das correcções que lhe fez o 
Bispo Charancy, successor de Colbert.

i Convém saber que Colbert adheriu 
ao partido jansenista, foi um dos appel- 
lantes da Bulia Unigenitus, e escreveu 
algumas obras contra as decisões da 
Egreja e decretos da Santa Sé.

O P. Pouget, auctor do Catecismo 
de Montepellier, também é suspeito de 
jansenismo, não só por estar ligado com 
o Bispo Colbert, mas ainda por varias 
doutrinas que apresenta no catecismo. 
E é por isto que elle foi condemnado 
em Roma e posto no Index em 1721.

No emtanto, como já disse, foi emen
dado pelo Bispo Charancy, successor 
de Colbert, e póde dizer-se um livro 
excellente: em grande parte é uma co
pia do de Canisio.

Pouco mais me resta dizer ácerca do 
Catecismo de doutrina christã; mas, 
com relação ao de Mazo, traduzido em 
portuguez por D. José de Urcullu, 
merece algum reparo uma nota do tra
ductor, que julgo muito mal cabida neste 
Catecismo.

Garcia Mazo estabelece a sã doutrina 
catholica sobre dizimos e primicias. D.
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José de Urcullu, porém, poz ao texto 
a seguinte nota:

«O snr. D. Pedro, duque de Bragan
ça, como regente do reino durante a 
menoridade de S. M. a snr.a D. Maria 
H, deu um decreto no dia 30 de julho 
de 1833, pelo qual foram extinctos em 
Portugal e Algarves oe dízimos. O mi
nistro dos negocios d i fazenda, no rela
tório que precede ao decreto, diz entre 
outras coisas o seguinte: «Os dízimos 
foram no povo de Israel uma contribui
ção unica, esse povo nada mais paga
va, e o seu thesouro nada mais recebia, 
etc.»

Parece na verdade incrível que se 
escrevesse isto n’um optimo Catecismo, 
como é o de Garcia Mazo, como para 
justificar a extincção dos dizimos em 
Portugal!

0 snr. D. Pedro aboliu os dizimos 
por um decreto. Então o snr. D. Pedro 
tinha poder para abolir um preceito da 
Egreja?!

Se os dizimos, sendo uma contribuição 
unica no povo de Israel, como diz o 
ministro e copia Urcullu, não obrigavam 
no povo cliristão, então andou mal a 
Egreja em mandar pagai-os!

Não se compreliede esta nota do tra- 
ductor; e, depois, lê-se em todas as 
edições do catecismo, já tendo fallecido 
D. José de Urcullu.

No meu humilde parecer, aquellanota 
devia ser eliminada do livro, pois por 
ella pódem os fieis julgar que ao Estado 
pertence dar leis na Egreja. Mas isto 
é um erro crassissimo.

Já todos os catbolicos sabiam, quando 
se publicou a primeira edição do Cate
cismo de Mazo no Porto, que o duque 
de Bragança tinha abolido os dizimos: 
mas também nenhum catholico ignorava 
que elle não tinha para isso a mais pe- 
pequena auctoridade, e que portanto 
foi uma medida anti catholica.

Padre João Vieira Neves Castro da Cruz.

SECÇÃO LITTERARIA
A- mulher

0 rugir da tempestade, 
o vendaval, o tufão, 
as vagas, na immensidade 
do mar, rolando em cachão... 
que deslumbrante não é!l 
Mar! insondável abysmo, 
ante o qual nem ha cynismo, 
nem duvida o scepticismo, 
cedendo o logar á fé!! 
E esses vegetaes, gigantes, 
firmes no solo, possantes, 
que robustos, como d’antes, 
luclam, e ficam de pé!

E’ bello, d’outra belleza, 
o céo d'astros povoado, 
como é bella a natureza 
e tudo, que foi creado! 
Em tudo o bello domina, 
de tudo, que Deus creou, 
mas ante a mulher s’inclina, 
tudo em que Deus se esmerou; 
se não é mais que divina, 
foi porque Deus se cançou!

A mulher resume a vida 
n‘uma só palavra,=amor,= 
missão por ella cumprida, 
que lhe impoz o Creador! 
Tem primeiro amor de filha, 
depois nasce o amor de amante, 
luz d'amor que sempre brilha, 
viva, ardente,-cnebriante, 
que tudo arrosta p partilha, 
ficando sempre brilhante!

A mulher, tornada esposa, 
constante amiga, sincera, 
nos braços do esposo, gosa 
todo o amor, que em troca dera, 
Da íamilia no regaço 
gosa a pa-z que d alma vem. 
Esse doce, eterno laço 
bemdiz nos filhos que tem. 
e abrange no mesmo abraço 
o amor d'esposa e de mãe.

Se percorre a mocidade 
sem d’amante o amor nascer, 
ou se vive da saudade 
d’um amor, que viu morrer... 
segue então outros caminhos 
onde vae a vida achar, 
meiga e boa ama os sobrinhos, 
as magoas quer olvidar! 
E em cuidados e carinhos, 
a mãe consegue imitar.

Volve o tempo, a edade cresce, 
mas não fica a mulher só, 
porque então rejuvenesce 
no amor immenso d’avó.* 
perdoa d’alma aos dilectos, 
embora sigam maos trilhos, 
porque vive dos affectos 
dos que são mais que shis filhos, 
e ama os filhos n'esses netos, 
em que vé somente brilhos!

*

Pela fecundação, myslerio eterno, 
á custa do qual no ventre materno, 

se desenvolve o feto,
a mãe do filho sente os movimentos, 
d’amor vive, e os futuros soffrimentos 

despeza pelo affecto!

Nasce, e de tanta dor a mãe cançada, 
as forças perde então, e cae prostada, 

no lethargo... adormece.

Solta o filho um vagido, a mãe desperta 
chorosa, ebria d amor ao peito aperta 

o filho, e tudo esquece!

O filho vae crescendo, e cresce o goso, 
de o ver chegando ao seio achar repouso 

e a vida alli beber!
Cresce ainda mais e mais. Na juventude 
ensina-lhe o caminho da virtude 

a mãe. santa mulher:

Os annos vão passando, e n’um sorriso 
o céo na terra encontra, o paraiso 

na esposa vae achar.
N'esse outro anjo d'amor e de bondade 
viva a imagem da paz e da amisade 

jurada aos pés do altar.

O tempo, que não para, as forças tira 
e o velho, que na terra a nada aspira, 

ora a Deus com fervor!
E aceita d'uma filha, com meiguice, 
cuidado, que lhe presta na velhice, 

mais esse anjo d'amor.

Desde a vida embryonaria, 
sendo um homem nada ainda, 
até quando a vida finda, 
e vae ao nada volver...
N’essa estrada tam preciria, 
cheia de tantos espinhos, 
recebe sempre os carinhos 
do anjo chamado mulher.

Quando fatal o destino 
traz a miséria por sorte, 
lembrando buscar na morte 
remedio a tanto soflrer... 
surge ao lado um ser divino, 
que a mesma sorte partilha, 
mãe, amante, esposa ou filha, 
que nos condemna a viver.

Quando um homem s’ennodòa, 
cedendo á pressão da fome 
ou mancha n um crime o nome, 
matando, em vez de morrer, 
o mundo não lhe perdoa, 
porém a dor lhe mitiga, 
e lhe estende a mão d'amiga, 
essa alma pura, a mulher.

E o mundo não se contenta, 
só d’infamias se alimenta, 
julga-se em tudo senhor! 
e o homem, perverso, egoista, 
chama á seducção conquista, 
pequeno engano d’amor! 
Infama... e depois critica, 
á mulher chama impudica, 
mas a si conquistador!!

ímpio mundo, estulto e vil, 
conservas leis de funil, 
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restos do tempo feudal, 
e não vês que o teu cynismo 
vae cavando o cataclysmo 
na sociedade actual?!
Que a mulher tem jus ao preito 
e a negação d’um direito 
póde ao mundo ser fatal?

Mundo infame, em te despreso, 
sem mesmo sentir o peso 
do teu sarcasmo banal!
Embora me chames louco, 
has de ver de facto em pouco 
a mulher ao homem egual, 
Na futura sociedade 
em nome da liberdade 
do progresso e da moral!

A.

SECÇÃO ILLUSTRADA
Santa Martinha Virgem 

Martyr
(Vid. pag. 69)

Eis mais uma martyr, que, nos 
áureos tempos do christianismo, pre
feriu morrer, a ter de sacrificar peran
te os idolos. N’esse tempo havia fé, 
havia firmeza de crenças, havia arrei
gado amor á religião de Jesus, havia 
pouco tempo ainda pregada pelos apos- 
tolos.

Pouco se sabe da vida de Santa Mar
tinha, que a Egreja catholica solemnisa 
no dia 30 de Janeiro. Sabe-se, porém 
que, sendo maltratada pelos carrascos, 
que a traziam presa por uma corda, o 
céo fulminou um raio, que abateu logo 
um dos feros verdugos.

E’ assim que a justiça de Deus ful
mina muitas vezes os inimigos do seu 
santo nome.

♦
* *

A rainha de Sahá
(Vid. pag. 81)

Todos sabem o luxo e a ostentação 
em que viveu o rei Salomão, grande 
por suas riquezas, e mais ainda por 
sua sabedoria.

Além d’isso foi um grande guerreiro. 
Reprimiu a sublevação dos Idumens, 
com o auxilio d‘um rei do Egypto, cuja 
filha desposou; tomou Damasco, sub- 
metteu o reino de Hamath, os Ammor- 
reus, etc. Estendeu-se o seu reino 
desde o Egypto até o Euphrates. 
Augmentou o exercito, e fez florescer o 
commercio e as artes.

Construiu Thadnor ou Palmyra, n’um 
oásis do deserto da Arabia, e o porto 
de Asiongaber no mar Vermelho, e 
enviava muitos navios, tripulados por 
phenicios, para o paiz de Ophir, na 
índia. Edificou o templo de Jerusalem 
com o auxilio de Hiram, rei de Tyro—; 

30$000 carpinteiros cortavam os cedros 
do Lybano, e 80^000 operários prepa
ravam a cantaria.

Foi tamanho o nome que creou, e a 
gloria que teve, que recebeu muitas 
embaixadas de reis, a sollicitarem a 
sua protecção e bastantes reis o foram 
visitar. Entre estes, occupa logar dis- 
tincto a celebre rainha do Sahá, que do 
extremo da Arabia, lhe foi prestar vas
salagem.

E’ este o assumpto da nossa princi
pal gravura de hoje. No primeiro plano 
está a rainha do Sabá, com a sua côrte, 
ofTerecendo presentes e incensando o 
rei de Irael, e no segundo está Salomão, 
com o grande sacerdote e os seus 
cortezãos, recebendo as felicitações da 
rainha.

SECÇÃO NOTICIOSA
Festa a S. José

A’cerca d’essa festa nas Irmasinhas 
dos Pobres escreveu o «Diário de No
ticias»: Ç1)

«Começou a festa nesta casa de ca
ridade, verdadeiro modelo no genero, 
á qual sempre temos rendido os maios 
res encomios, que bem desejariamo- 
poder ampliar a outras corporações que 
ahi vivem tão estereis em benefiicios 
prestados como opulentas de meios e 
favorecidas com protecção de toda a 
especie, por uma missa na egreja do 
edifício de Campolide, resada pelo res- 
pectivo capellão. Assistiram todas as ve
lhinhas e velhos não enfermos, vendo- 
se muitos entrevados que para ali fo
ram transportados em cadeiras de rodas.

Antes, porém, de proseguirmos, de
vemos dizer que de anno para anno a 
nossa impressão é cada vez de maior 
admiração pela beneficencia no nosso 
paiz. Basta attender, quando entramos 
no edifício e annexos d’aquelle estabe
lecimento de caridade, que tudo ali des
de o terreno, edifício, gado vacum, e 
creaçao, até ao mais simples objecto 
de vestuário ou insignificante adorno 
mobiliário, é producto de esmolas de 
innumeras pessoas, as quaes pedem a 
conservação do anonymo.

Além dos donativos em materiaes, 
alimentos, roupas e outros, concorre 
bastante para o engrandecimento de tão 
benemerita instituição, o systema eco- 
nomico ali adoptado, que revela o ele
vado grau de sentimentos humanitários 
que se abrigam nos corações das irmã- 
sinhas dos pobres, as quaes não tendo 
os sufficientes recursos para accudir ás

f1) Não commentamos. Os factos falam 
bem alto. Só aqui no Porto se notam os factos 
que sabemos. Vejam a differença entre as duas 
cidades.

nececidades dos seus protegidos, recor
rem á beneficencia particular, pedindo 
até pontas de cigarro e phosphoros de 
cera já servidos.

«E sabem o destino que lhes dão?
«A’s pontas de cigarros extrahem- 

lhes o resto de tabaco, lavando este 
cuidadosamente e fornecendo-o depois 
de secco aos velhinhos fumadores, e os 
restos das hastes dos phosphoros, de
pois de cortada a parte queimada, são 
applicados ás lamparinas de azeite que 
alumiam a egreja.

«Por aqui se pode avaliar quanto é 
util para aquella instituição a coisa mais 
insignificante que em nossas casas é 
desprezada.

«Ainda citaremos outro facto que 
prova quanto ali tudo se aproveita.

«As irmãsinhas, quando percorrem 
a cidade na sua evangélica peregrina
ção em favor dos desgraçados, seus 
protegidos, acceitam toda a especie de 
despojo culinário, como por exemplo 
as pelles de batata, de que ellas extra- 
nhem o resto aproveitável para conver
terem em puré, servindo-o, depois de 
bom cosinhado, aos seus pobres velhi
nhos!

«Muitos outros factos poderiamos 
citar que provam o que affirmamos, mas 
julgamos estes sufficientes.

—Voltando, pois, á descripção da 
festa de hontem, e para justificar a 
nossa referencia, quanto aos melhora
mentos encontrados de anno para anno, 
diremos que o vasto edifício tem uma 
importante ampliação, que occupa uma 
area superior a 60 metros quadrados 
de terreno, e que tem tres pavimentos.

Em virtude d’este melhoramento, as 
instalações dos velhinhos sofíreram gran
des transformações, passando todos os 
refeitórios para os pavimentos terreos, 
os dormitorios e casas de costura para 
os primeiros pavimentos, e as enferma
rias e outras dependencias para os pa
vimentos.

Quando ali chegámos, uma hora da 
tarde, era servido o jantar a todos os 
albergados, constando este de sopa de 
massa, grão com chouriço de carne, 
gallinha assada, laranjas, bolos, arroz 
doce, café, vinhos de pasto e branco.

Terminando o jantar, os velhinhos 
entoaram, juntamente com as irmãsi
nhas, cânticos em louvor de S. José.

Passámos depois uma demorada visi
ta a todas as dependencias do edifício, 
notando em tudo o mais irreprehensivel 
asseio e boa ordem.

Nas enfermarias apenas vimos tres 
velhinhos doentes.

Na cosinha observámos como é nosso 
costume, a misula, sobre a qual junto 
á imagem de S. José, vimos uma fatia 
de pão, um copo com feijão branco e 
encarnado e uma batata.

Claro está que logo comprehendemos 
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que as irm asinhas sollicitavam do seu 
proteotor aquelles generos, para susten
tar os seus protegidos.

Na rouparia, que actualmente se acha 
muito bem installada, existe também 
outra imagem de S. José pegando em 
uma camisa, junto de um crucifixo, o 
que denunciava a falta de camisas de 
homem e pannos crús.

Passámos também uma revista aos 
annexos, verificando existir uma boa 
lavanderia, arribana, que contém 3 vac- 
cas leiteiras e alguns vitellos, capoeira?, 
cocheira, officinas destinadas aos alber
gados physicamente aproveitáveis, casa 
mortuaria e capella, etc., etc.

O terreno que cerca o edifício e estas 
instalações acha-se destinado á prodilc- 
çào de hortaliças e pastos.

A população asylar é actualmente de 
200 albergados, sendo 150 mulheres e 
110 homens.

Prestam todo o serviço interno e 
externo de asylo 20 irmãs francezas, 
chegando a parecer impossível como 
se póde satisfazer a todo o serviço com 
tão pouco pessoal.

D’entre o grande numero de bemfei- 
tores que ali encontrámos lembra-nos 
ter visto, servindo ás mezas, as sr.as 
D. Helena Pereira Coutinho, desvella- 
da protectora, D. Julia Alves do Rio 
e sobrinhas, D. Angela Vellez Caldei
ra, D. Maria d’Assumpção Almeida, 
madame Ribeiro da Cunha, e os snrs. 
Domingos José de Moraes, Carlos Vellez 
Caldeira, Francisco Antunes de Mendon
ça e filha, Domingos Parente e esposa, 
Antonio Vianna e esposa e muitos ou
tros cujos nomes ignoramos.

—Na egreja houve bênção do San
tíssimo, ás 4 horas da tarde.

—Durante o dia de hontem foram 
recebidos muitos donativos em dinheiro 
e generos alimenticios.

—O serviço de policias era feito por 
4 guardas e 1 cabo, commandados pelo 
chefe do posto policial de Campolide.

A concorrência de visitantes era 
muito numerosa, vendo-se bastantes 
carruagens á porta do edifício. (*)

Os estudantes portuenses
No domingo 24 do corrente reali- 

sou-se no salão do Grémio Commer- 
cial uma conferencia (sic) entre acadé
micos e operários... que confraterni- 
sação!

Estiveram presentes 62 delegados 
de 39 associações operarias e uns 40 
delegados académicos, (Primeiro de 
Janeiro de 26 do corrente). Presidiu o 
snr. Manoel d’01iveira, alumno do 2.° 
anno da escola medica.

Ahi o snr. Padua Correia, alumno 
do Instituto Commercial, e um dos 
chefes da revolta anti-religiosa elogiou 
o socialismo, fallou na revolução fran- ] 
ceza, nos direitos do homem, comba- I 

teu a burguezia, e exaltou Owen, Fou- 
rier e Saint-Simon, a quem chamou 
os poetas do proletário. Socialismo 
puro!

Em seguida leu o Relatorio da Aca
demia do Porto, em que se combate o 
ensino religioso, e os fins pouco hones
tos das instituições catholicas e mera
mente religiosas, como a do Pão de San
to Antonio, as conferencias de S. Vicen
te de Paulo, etc, que na sua opinião, 
não servem senão para brutalisar o 
povo»

Em compensação, compromettem-se 
elles, estudantes e operários, a organi- 
sar caixas publicas de soccorros aos 
inválidos pobres, sem dislincção de 
creanças, a organisar escolas, cuja 
orientação será a de Spencer, a propa
gar folhas volantes de doutrina anli- 
clerical, etc.

E dizem os arautos da nova orien
tação, que a guerra é só contra os jesui
tas}

O snr. Felizardo de Lima propozque 
se devia ir pedir ao snr. governador 
civil que mandasse fechar no praso de 
45 dias todas as casas jesuíticas exis
tentes no Porto, e que, dado o caso 
que não annuisse, se declarassem os 
operários em grei>e geral, e se pedisse 
aos negociantes que fazem parte da 
união liberal para fecharem os seus 
estabelecimentos.

Não será isto chamar o povo á re
volta? Que desorientação!

E para que os estudantes não an
dem a esmolar pelas portas, para a 
sustentação das projectadas escolas, 
como faziam as irmãsinhas, lembrou 
o snr. Padua Correia, que bastava que 
10:000 operários contribuíssem com 
dez reis semanaes... 100^030 rs. por 
semana para escolas!!!

Varia*» noticias
Foi superiormente determinado que 

não sejam recebidas no correio encom- 
mendas, com o porte a pagar nas esta
ções consignatarias, quando essas en- 
commendas não valerem, pelo menos, 
as despezas que estejam obrigadas a 
satisfazer.

—Foi mandado dirigir provisoria
mente a repartição da fazenda do con
celho, capitai do dislricto de Bragança, 
no impedimento do respectivo escrivão 
de fazenda, o snr. Antonio Annibal 
(TAlmeida, primeiro aspirante da re
partição de fazenda d’esse districto.

—Parece que os governos de Por
tugal e Hespanha estão de accordo em 
determinar que os barcos de pesca do 
Rio Minho sejam tripulados por indiví
duos da nacionalidade do patrão do 
barco, ou, quando muito, que o nume
ro de tripulantes de nacionalidade dif- 
ferente á do patrão, não exceda a quar
ta parte do total dos tripulantes, c bem 

assim que sejam destruídas as redes 
encontradas em exercício, com malhas 
inferiores ás regulamentares.

Encyclopedia Portugueza lllus- 
tracla

Recebemos o fascículo 106 d’este ex- 
cellente diccionario universal, publica
do sob a dírecção do snr. dr. Maxi- 
miano Lemos, lente da Escola Medico- 
Cirurgica do Porto.

Comprehende 502 artigos e 15 figu
ras, e abrange os vocábulos Charriere 
a Chaves. Entre os artigos mais notá
veis d’este fascículo citaremos Chaves 
do snr. dr. João de Figueiredo.

Continua a assignar-se este excel- 
lente diccionario em todas as livrarias 
e no escriptorio da empreza Lemos & 
C.a, successor, Largo de S. Domingos, 
63-1.°, Porto. Em Lisboa são corres
pondentes os snrs. Belem & C.a, Rua 
do Marechal Saldanha, 26.

Diccionario apologético 
da fé catiiolica

Recebemos o fascículo u.° 1 d’esta 
importantíssima obra, em que se con
tém as principaes provas da verdade 
da religião e as respostas ás objecções 
tiradas das sciencias humanas por J. 
B. Jaugey, presbytero e doutor em 
theologia, com a collaboração de gran
de numero de sábios catholicos, tradu
zida da 3.a edição franceza, por José 
Lopes Leite de Faria, presbytero e 
professor do Seminario-Lyceu de Gui
marães.

E’ publicada esta obra com auctori- 
sação do ex.mo e rev.mo snr. D. Anto
nio Barrozo, bispo do Porto, e dedica
do ao clero portuguez.

E valiosa é a dadiva que o nosso 
amigo snr. Antonio Dourado faz ao 
clero, porque, como diz o rev.mo tra- 
ductor, no prologo, talvez em nenhuma 
epocha da historia da Egreja Catho- 
lica fosse tão urgente, como nos nossos 
dias, a necessidade da sciencia apolo
gética.

Trata o presente fasciculo, dos se
guintes artigos: Abrahão, Actos dos 
Apostolas, por J. T. Lamy; Actos dos 
Apostulos, por J. Corluy; Aggeib T. J. 
Lamy; Agni por C. de Arlez. Isto 
além d’um lúcido prefacio que se com
põe de 19 paginas.

Assigua-se em casa do editor, Anto
nio Dourado, Passeio da Graça n.° 41, 
l.° andar.—Porto.

Sacrilégio*
A coisa vae bonita, isso é que não 

padece duvida!
No domingo, 24, de manhã, appa- 

receu arrombada a capellinha da Mi- 
sericordia de Mathosinhos, e com
pletamente estilhaçadas as imagens 
de Santo Antonio e do Menino Jesus, 
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e com grandes mutilações as de Nossa 
Senhora da Misericórdia, de Santo Ovi- 
dio e de S. Lazaro! E para melhor 
mostrarem a sanha de que iam possuí
dos estes novos icnoclastas, sujaram 
tudo pelo soalhe!

N’esse mesmo dia, o snr. Custodio 
José Vieira, proprietário da quinta do 
Cruzeiro, em Lordello do Ouro, reco
nheceu que um copo que os vandalos 
haviam deixado na sachristia, perten
cia a um altar com Crucifixo e caixa 
de esmolas que existia junto á sua casa, 
tendo os auctores do sacrilégio tirado 
a imagem de Jesus Christo, que appa- 
receu toda partida junto á capella da 
Senhora da Conceição na Foz, sendo 
os ramos de flores atirados para a val- 
leta da rua.

E digam os inimigos dos jesuitas, 
que não se trama contra a religião! 
Se a auctoridad.' não põe cobro aos 
desmandos que se vão commettendo, 
em breve temos scenas d’esta nature
za, por todo o paiz, porque o unico 
desideratum dessa gente é deitar por 
terra a religião.

Sempre aqui o dissemos. Consegui
do o fim agora pedido, voltam-se os 
hereges, os impios, os destruidores de 
tudo, (como o declarou alguém no co- 
micio dos estudantes) para a sacratís
sima religião de nossos paes!

A prova de que se tratava só de 
desprestigiar a religião, é que os sicá
rios nada roubaram. Só desacataram e 
nada mais.

Accuda-nos o governo, senão lá vae 
a religião, e em seguida as instituições!

Por esta amostra se póde avaliar a 
boa vontade de que estão animados os 
arruaceiros!

Ponham aqui os olhos os que ainda 
acreditam na boa fí d’essa gente!

Começam a sair da cárnea
Um correspondente do Norte escre

ve-lhe de Mons.ão com data de 25, que 
por ordem do Rev.n,° Arcebispo de Bra
ga, não consentiu o parocho d’aquella 
villa que ali pregasse o bem conhecido 
orador liberal Padre Manoel Guima
rães, sem que apresentasse licença re
cente, passada pelo respectivo prelado.

E zanga-se o correspondente, com 
essa determinação, com que elle não 
contava. E termina com estas textuaes 
palavras:

«Fechem-se antes os templos, e po- 
«nham-lhes escriptos, que será melhor.»

Querem-n’o mais claro? Vejam bem. 
Apparecem agora os templos profana
dos, e as imagens estilhaçadas; os ar
ruaceiros ameaçam desfazer tudo. . . e 
agora, vendo que o clero annue em 
massa á conservação das- instituições 
religiosas, desmascaram-se e põem tudo 
em pratos limpos.

Aviso ás auctoridades.

EXPEDIENTE
A emprcza do PROGHESM) 

CATHOLICO previne todos 
os seus lllustres assignantes, 
de que as assfgnaturas são 
pagas adiantadamente, e por 
isso pede-lhes, que se dignem 
pagar até ao d?a 94 d’este mez 
d’abril, porque n’esse dia vae 
fazer saques, pelo correio, a 
todos os snrs. assignantes em 
divida. Prevenimos, peio me
nos, os que não gostam de 
saques feitos pelo correio, 
pois que o unico melo de o 
evitarem, é mandar pagar a 
esta administração até o dia 
acima fixado.

Prevenimos também que os 
saques são feitos na impor
tância total de 850 rs , sendo 
800 rs. pela asslgnatura an- 
nual, e 50 rs. despeza que 
fazemos com cada recibo, en
viado para o correio. 41 d’lsto 
pedimos desculpa a todos os 
nossos bondosos assignantes.

ANNUNCIOS
José Joaquim d’01iveira

PARAMENTEIRO E S1RGUEIR0
103, Rua do Souto, 105—3RAGA

Premiado nas Exposições Industrial 
Portuense de 1887, Industrial 
de Lisboa de 1888 e Univer

sal de. Paris de 1889

Fabrica de damascos de sêda e ouro, 
lisos e lavrados; paramentos para egre- 
ja; galões e franja?, d’ouro fino e falso; 
SPtim e nobrezas para opas.

Esta fabrica já foi visitada varias vezes pelas 
Famílias reaes Portuguezas.

MEDITAÇÕES
PARA

@ BBS BS
PELO

Padre AFFONSO MUZZARELLI
da COMPANHIA DE JESUS

Ct»M

Piedosos e lindos colloquios 
com a SS. Virgem para todos os dias e tocantes 

exemplos estrabidos das obras de 
SANTO AFFONSO MARIA DE LIGORIO 

e de outros bons auctores

Com permissão do Em.mo e Rev.m0 Snr. Cardeal 
D. Américo, Bispo do Porto

EWIÇÃO

Preço, carf...............................160 reis»
BroeSi. ....... 160 reis

CONDE DE SAMODÃES

0 MEZ DE MAIO
CONSAGRADO Á

Santíssima Virgem Mãe de Deus
Xovo manual para os exercí

cios de devoção n’cste mez 
com a collaboração poética 
de Antonlo Worelia Bello. 
Indulgenciado e approvado 
pelo Em.rao e Rev.'110 8nr. 
Cardeal Bispo do Porto.

Preço 400 reis

Flores a S. José
Meditações para o seu Mez

ou
Qualquer tempo do anno

COM

Exemplos apropriados, colloquios, etc.

Extrahidas das Sagradas Escripturas, 
Santos Padres, doutores da Egreja 

e outros eminentes auctores
E COORDENADAS POR

A. L. F.
Obra approvada e indulgenciado,

Preço, ene. . . . 900
Pedidos ao Editor Catholieo JoséFructuo- 

so da Fonseca—Rua da Picaria, 74—PORTO.

-A. IMLÃ-ZEj
SEGUNDO A VONTADE DE DEUS 

OU

Deveres da Mãe Christã
PARA COM SEUS FILHOS

Vertido da 4.- edição francez a
POR

A- PEIXOTO DO AMARAL
Prefaciado por vários escnptores catholl- 

cos. Preço 600 reis.

Todos estes livros se ven
dem na Redacção do “Pro
gresso Catholieo,, — Rua da 
Picaria, 74-PORTO.

Catecismo de Perseverança
Está á venda o 8.° volume d’esta 

importantíssima obra, que concluiu.
0 preço d’este volume é de I $000 

reis brochado, l$280 reis meia enca
dernação e l?$360 reis encadernação 
de carneira.

Pedidos a Antonio Dourado, Paoseio 
da Graça, 41 a 43—Porto, e em to
das as livrarias.


